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125616/2022

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO
REGIME ESPECIAL Nº 7.463/2022

PROTOCOLO: 19.571.741-9
BENEFICIÁRIA:  ADIENT DO BRASIL BANCOS AUTOMOTIVOS LTDA.
CAD/ICMS: 90151461-57 CNPJ: 00514820/0007-97
END: Rua Sebastião Souza Cortes, 1130. Pq. Industrial. São José dos Pinhais/PR.
EMENTA: 1ª alteração do Regime Especial – RE nº 6.801/2021. Prorrogação. 
Suspensão do ICMS, conforme art. 458 do RICMS/PR e crédito presumido do ICMS, 
conforme item 40 do Anexo VII do RICMS/PR.  Adequação do Sistema DEIM.
Diante do previsto nos artigos 98 a 106 do RICMS/PR (Regulamento do ICMS 
aprovado pelo Decreto nº 7.871/2017), e demais requisitos da legislação, o RE nº 
6.801/2021 passa a vigorar com o seguinte teor:
1. O item 2.1 da Seção "2 - DA VIGÊNCIA E EXTINÇÃO" passa a vigorar com 
a seguinte redação:

125387/2022

125056/2022

2024, não dispensa o cumprimento das demais obrigações, principal e acessórias, 
previstas na legislação, e somente entra em vigor a partir da data da publicação do 

mencionando o número deste Regime Especial e sua descrição sucinta.
3. Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial nº 6.801/2021.

Curitiba, 9 de novembro de 2022.

Roberto Zaninelli Covelo Tizon
Diretor da REPR

Adient do Brasil Bancos Automotivos Ltda.

125297/2022

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ

ABF0020 ACF7486 ACK2G26 ACS4C56 ACX0A14 ACY8400 ACZ1E79 ADL3I53 ADR8118 ADT1E71 ADV9176 AEN8557 AER2B45 AFI8284 AFM4A45 AGQ1171
AGY5621 AIC0731 AIH2045 AJC6285 AJW8J51 AKC3031 AKK5C73 AKS2B38 AKU2F24 AKX1H63 ALG4H89 ANP1E59 ANS5141 ANS5I41 AOM1225 AOP4J35

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 4665/2021 - GMS (CP nº 035/2021-GMS)

Protocolo Nº: 17.289.538-7
Espécie: Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
4665/2021
Contratante: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO PARANÁ – AGEPAR - CNPJ sob o n.º 16.984.997/0001-00
Contratada: L.M.D.M CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP -
CNPJ sob o n.º 11.985.753/0001-10
Objeto: Termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
4665/2021, nos termos da sua cláusula terceira, bem como o reajuste de preços, 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual.
Valor Total: O valor total do contrato passa a ser de R$ 1.326.180,45 (um 
milhão, trezentos e vinte e seis mil, cento e oitenta reais e quarenta e cinco 
centavos).
Dotação Orçamentária: A presente despesa correrá a conta da Dotação 
Orçamentária 13.33.04.125.40.6433, Elemento de Despesa 3.3.90.35.02
(Serviço de Consultoria - Pessoa Jurídica), e Fonte de Recursos 258.
Prazo de execução e de vigência: Ficam prorrogados os prazos do contrato por 
04 (quatro) meses, passando seu prazo de execução até 17/02/2023 e de vigência 
até 17/03/2023.
Data da assinatura: 17 de novembro de 2022.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE n. 7304/2021)
REINHOLD STEPHANES

Diretor-Presidente


